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CAMARA MUNICIPAL DE ITARANA

ESTADO DO ESPIRITO SANTO Legisl^tivcl
AciminisbsStivo CM2/ES

MENSAGEM

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 003/2020)

Nobres pares, encaminhamos para apreciação dos Senhores

Projeto de Decreto Legislativo N° 003/2020, que "REVOGA O

DECRETO LEGISLATIVO N° 252, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020".

Justifica-se a necessidade do presente Projeto de Decreto

Legislativo, diante dos fatos que se tomaram conhecidos no dia 04 de

novembro de 2020, cuja sintese é narrada no BU n° 43553355, em anexo.

Diante do exposto, tendo em vista a indisponibilidade

de saldo de caixa, se mostra necessário o presente Projeto

de Decreto Legislativo, e solicitámos' aprovação do texto

legal ora encaminhado.

Itarana/ES, 09 de novembro de 2020.
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GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ERCXJEITO DE DEC3®IO LEGISLATIVO N° 003/2020

0^
de 20.22.

A^/ta

Assfe-ents Leçisíativc e
AüitHnteíitítivo CMI/ES

REVOGA O DECBEIX) LEGISLATIVO N°

252, DE 29 DE OOTOBRO DE 2020.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal ■ de Itarana, Estado do Espirito
Santo, no uso de suas atribuições legais, conforme Regimento Interno
e Lei Orgânica Municipal, faz saber que a' Câmara Municipal, aprovou e
ela promulga o seguinte:

DECRETO LEGESIATIVO

Art. 1°. Fica revogado o Decreto Legislativo n°' 252, de 29 de outubro
de 2020, que "DISPÕE SOBRE A DEVOLUÇÃO DE SALDO DE CAIXA DO LEGISLATIVO
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA/ES".

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Piibligue-se. Cunpra-se.

Câmara ̂felníc^-pal de Itarana/ES, 09 de novembro de 2020.
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO ESPÍRITO SANTO

BOLETIM UNIFICADO (BU)

43553355
Registrado em 04/í 1/2020 às 13:30

Unidade Registro i »,

12= DELEGACIA REGIONAL -^ANTA TERESA

Método, d a íavratu ra

REGISTRO PRESENCIAL

8 a"» oa n

r
wms

Endereço da unidade de registrò \ iy ■ " »

AV. BARÃO ORLANDO BONFIM, ■{p44;^BA|RRO VILA NOVA, SANTA TERESA, 29650-000
Telefone(s) para contato da unidade de registro. .
(27)32592971 s

N° Clodes \

NÃO INFORMÃÕ(S£-í="'^°^
Observa

-v..

Data/hora dp fatò
04/41/2020 àsÒ9:Ò0

,  rV
Tipo de local ;

OUTRO LOCAL

i Evento

iSEM EVENTO' ? ■

Endereço do fato ,

RUA PASCOAL MARQUES, 75, CENTRO,.ITARANA; CÂMARA MUNICIPAL,

./

I Versão
POLICIA CIVIL DO ES

: Unidade Policial /.Í L IX
í 12= DELEGACIA REGIONAlXí SANTA TERESA

Incldente/Natütóa

B06 CRIMES CONTRA PATRIMÔNIO: ÊSTELÍÓnATO/FRAUDE

Histórico do fato „ ;! X f ' T 1'" /
O COMUNICANTEíÉ PTíESIDENTE :DÁ CÂMÂRA-MUNICIPAL DE ITARANA/ESf.QUE A PESSOA DE ADAIR-LUCAS É
RESPONSAVEL/PELA fESOURAFÍlÃE;,CONJADORIA,DÁ;çÃMARA MUNICIPAL.E ESTÂ NÓ-CARGO DESDE O ANO DE 2005,
SENDO QUfe FOF^M FEITAS \/ARlAS'RENOVAÇÕES DEPORTARIA, UMA VEZ QUE ELE É ÇOMISSIONADO; QUE NA DATA DE
28/10/2020 FOI APROVADO PELA CÃMÁRA'UMA DEVOLUÇÃO DE UM SALÓO D.E.CAIXA,:pE SUPERÃVIT FINANCEIRO, VALOR
APROXIMADO DE R$'750.000,00 (SÉTECÉNTÒS EícINQUENTÂ MIL'REAIS);.QUE, ESSA DEVOLUÇÃO SE CONCRETIZARIA NA
DATA DE 03/.11/2Ò20:,QUE,0 COMUNICANTE ENTÃO.ENTROÜ EM CONTATO COM A;PESSOÁ DE ADAIR LUCAS, PARA ELE
PASSAR NA CÂMARA E ASSINAR Ó CHÉQU.È, UMA'VEZ QUE ELE É O RESPONSÁVEL POR ISSO,.JUNTAMENTE COM O
COMUNICANTÊXQÚE ADAIR ENVIOU UMA MENSAGEM PARAXA.SERVIDORA BERN^DETE DIZENDO QUE^TINHA TESTADO
POSITIVO PARA Ò=C0VÍDM.9Í E QUE IRIA NA UNIDADE:P'AR/\,NÒTIFICAR E QÜE POR VOLTA DAS 12H40MIN MAIS OU MENOS
ELE PASSARIA NA CÂMARA;. QUE PARÃ EVITAR QUE ADAR FOSSE ATÉ A CÂMARA, O G0MUN|CANTE FOI ATÉ A UNIDADE
DE SAl^DE ONDE ADAIR SUPOáTAMElíJTÉ'ÉSTARlA ELÂ ELE ASSINARIÁ; QIJE QUANDO OÍCOMUNICANTE CHEGOU NA
UNIDADE DE SAÚDE, ADAIR^NÂO ESTAVA NO LOCÃL-É NEM HAVIA PASSAPO POR LÂ;. QUE POR VOLTA DAS 13H18MIN O
DECLARANTE ENVIOU UM ÀUDlO'PARÂ ADÀIR PEDINDO QUE QUANDO ÉLE CHEGASSE NA RUA INFORMASSE PARA QUE O
COMUNICANTE PUDESSE LEVAR O CHEQÜÉ PÁRA SER PREENCHIDO,E ASSINADO; QUE ATE O PRESENTE MOMENTO
ADAIR NÃO OUVIU O ÃUDIO E NEM RESPONDEU; CUE AÍNDA;.NA DATA DE 03/11/2.020;'POR VOLTA DAS 18H30MIN MAIS OU
MENOS A SERVIDORA DA CÂMARA DE NOME'ír,HÁIS LIGOU PARA OXCÔMUNICANTE PERGUNTANDO SE TINHA
ENCONTRADO ADAIR, UMA VEZ QUE A ESPOSA DE ADAIR ESTAVÂ PREOCUPADA, E AS PESSOAS DE OUTRO ESCRITÓRIO
EM QUE ELE PRESTA SERVIÇO, TAMBÉM ESTAVAM. POIS ELE NÃO TINHA APARECIDO ATÉ AQUELE MOMENTO; QUE
NESSE MEIO TEMPO COMEÇOU A RODAR EM GRUPO DE WHATSAPP A FOTO E O NOME DE ADAIR COMO DESAPARECIDO;
QUE O COMUNICANTE CHEGOU A IR AO DPM, JUNTO COM A ESPOSA DE ADAIR, JOCASTRA RIZZI, E OUTRAS PESSOAS;
QUE INCLUSIVE FOI REGISTRADO UM BU NA POLiCIA MILITAR BU N° 43549483; QUE ENQUANTO ESTAVAM NO DPM
CHEGOU A INFORMAÇÃO DE QUE ADAIRTINHA SIDO VISTO NO BANCO DO BANESTES EM SANTA MARIA DE JETIBA/ES, UM
TEMPO DEPOIS ENQUANTO AINDA ESTAVAM NO DPM CHEGOU A INFORMAÇÃO DE QUE O CARRO DE ADAIR TINHA SIDO
VISTO NA CIDADE DE SABARÁ, NO ESTADO DE MINAS GERAIS; QUE DEPOIS DISSÒ O DECLARANTE FOI EMBORA, ISSO
POR VOLTA DAS 23H- QUE NA DATA DE 04/11/2020, POR VOLTA DAS 08H30MIN O COMUNICANTE FOI AO BANCO BANESTES

IP da estação
10.165.254.32

Verificador

12997076042711132030

Responsável por gerar este
KATHERINE ZANETTI
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PARA CANCELAR A SENHA E O ACESSO DE ADAIR, UMA VEZ QUE ESTAVA DESAPARECIDO, E PARA SABER COMO
PROCEDER PARA REALIZAR O REPASSE DO VALOR A SER DEVOLVIDO; QUE QUANDO ESTAVAM NO BANCO, O
DECLARANTE PEDIU O EXTRATO DA CONTA, PARA SABER QUANDO TINHA; QUE TRATA-SE DE UMA CONTA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ITARANA/ES; QUE A REFERIDA CONTA, TINHA O VALOR DE R$ 23.410,51 (VINTE E TRÊS MIL,
QUATROCENTOS E DEZ REAIS E CINQÜENTA E UM CENTAVOS); QUE NA HÒRA O COMUNICANTE SE ASSUSTOU, TENDO
EM VISTA QUE DEVERIA TER UM VALOR MAIOR, SENDO QUE DEVERIA TER EM CQNTA MAIS OU MENOS DE OITOCENTOS A
UM MILHÃO DE REAIS, MAS NÃO TEM COMO PRECISAR O VALOR AO CERTO; QUE NA HORA O DECLARANTE QUESTIONOU
AOS GERENTES SE O VALOR NÃO ESTARIA NA APLICAÇÃO, E OS DOIS DISSERAM QUE NÃO; QUE O DECLARANTE FOI
PARA A CÂMARA E SOLICITOU QUE A AUDITORA DA PREFEITURA, FLÃVIA, AUXILIASSE NA ANÁLISE DOS ARQUIVOS DA
CÂMARA, PAPÉIS QUE ERAM DE RESPONSABILIDADE DE ADAIR; QUE FLÃVIA FOI LOGO NO EXTRATO DE DEZEMBRO DE
2019, O QUE É PASSADO PARA O TRIBUNAL DE CONTAS, ISSO^iNO SITE "CIDADES"; QUE NO EXTRATO QUE ESTAVA NO
SITE CIDADES E QUE FOI ENVIADO AO TRIBUNAL DE C0NTAè,-CÒNSTAVA;0 VALOR DE R$ 774.981,41 (SETECENTOS E
SETENTA MIL, NOVECENTOS E OITENTA E UM REAIS E-QUARENTA È UM CENTAVOS); QUE COM A NOVA SENHA GERADA
PARA O COMUNICANTE, A AUDITORA FLÁVIA-TÊVE ACESSO, VIÂ BAÍ^CQ, AO MESMO EXTRATO, ISSO DIRETO NA CONTA
CORRENTE, E PERCEBEU QUE NA VERDADÉ 0;VÃLoR CQRRETO DO REFERIDO EXTRATO SERIA DE 34.553,68 (TRINTA E
QUATRO MIL QUINHENTOS/É CINQÜENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA'E OIT.OíÇENTAVOS); QUE QUANDO FLÃVIA FOI
ANALISAR O EXTRATO ENCAfòlINHADO AO TRIBUNAL DE CONTAS, O EXTRATO NÒ VALÒR DE R$ 774.981,41 (SETECENTOS
E SETENTA MIL, NOVECENTOS E OITEN.TAÍE'UM REÂIS E QUARENTA É.UM ÇENTAVOS)rE.FLÃVIA PERCEBEU QUE O
EXTRATO HAVIA SIDO FRAUDADO; QUE PEllO EXTRATO VERDADEIRO, FLÃVIA VERIFICOU QUE ADAIR FAZIA RETIRADAS
PARA A PRÓPRIA CQNTA, AGÊNCIA.122.CONTAÍ751224-7.CONTÁ CORRENTÈ; QUE FLÃViA,'AO ANALISAR O SISTEMA, VIU
QUE DESDE MARÇO DE 2018 ADAIR ESTAVA^EÃZENDO TRANSFERÊNCIAS PÁRA A SUA ÇÓNTA PARTICULAR; QUE NESSE
SISTEMA, FLÃVIA CONSEGUIU VOLTAR SÓ AÒ MÊS DÊ MARÇO DE.2018, MAS O COMUNICANTE,JÁ SpLlClTOU AO BANCO
OUTROS EXTRATOS, PARA .SÃBER DESDE QUANDO ESTÁVA HÃVÊNdO A SUROSTA FRÃÜGIE;- QÜÊ: PELA ANÁLISE QUE
FLAVIA FEZ, ELA SOMÒU fobóS OS'VALORÈSÍTRÃNSF/ERIDOS PARÁ A CONTA DE ADÁIR, QUÊ-TOTALIZOU EM R$
714.695,00 (SETECÊNTÒS:'E.QUÃtORZE MIL/TSElstíENTÒ'S.;E,;NOVENfA É CINCO RÉAIS),4,SS0 SENDO UM VALOR
APROXIMAD0!ÍTENbO.EM VISTA"QUE PODE TERTRÀNSFÊRÊNCIÃS QUE "O ■.COMUNICANTE DESCÒNHÈGE; QUE ATÊ O
PRESENTE MõWÊNTO, ADAIR ESTÁ CQMO DESAPARECIDO, E NINGUÉM CPNSEGUE.CONTATO COM ELE, VIA CELULAR;
QUE JOÓÃSTRA DISSE QUE ADAIR ENTROU.EM CONTATO COM UM JRMÃÒ;.,PELE,^MAS O COMUNICANTE NÃO TÊM
CERTEZA bÊ TÃL INFORMAÇÃO; QUÉ''Õ'COMUNICANTE INFORMAOUE A ÚNÍCÃ^PÉSSÔÁ.QUE FAZIA TAU SERVIÇO-ERA
ADAIR; QUE"DIANTE bE-ÍTAIS FATOS; O COMUNICANTE SE DlRfGIU IMEDIATAMÈNtE A.ÃUTORIDADÉ POLICIAL PARA
RESOLVEfeTA&SITUAÇÃO:';"-}!:; . . f« " - =" S W-,.. R-

OBS inseridÁpelo Sistema
o résponéável pélo preenchimento da ocorrência informou qüe não êxistèm objetos a serem cadastradòs nesta.ocorrenC|]
Favor desconsiderar qualquer informação defalhada.de objeto na descrição do fato.;.

Ordem ; Nome Completo

1° DIEGQ VINICIQ FARDIN

c

■C?

Versão |
PÒlíiCIA CIVIL DO ES /;12=
DELEGACÍÁ REGIONÂL - SANTA;
TERESA 5 "

T podeienvolvimento —, j
TESTEMUNHA

; Data/hora inclusãò'^'
'04/11/2020'às 14-36

Dados básicos J? /' '" '''"í;;...
BRASIL, CASADOi. FIllHO DE^EBASTIÂO CARIfOS^FARDIN E DE MARIA DA>ENHA FAFtDIN, ;RG:'^1789486 ES. CPF:
10247981788í/OU"I;RO DOCMENT,O: r , N,°:' -. QKÍÇJ:Y;. NASCIDO EM 08/12/1982;'37 ANOS,' NAtURÃL DE ES/.VITORIA,
PROFISSÃO:'-\TRABALHA: SIM, ALTURA APROX/ - \ l,

ENDEREÇO: RUA SANtoS C0VRÉ,?25,V CÃsÁ, CENTROi lTARANA ESPiRiTO SANTOÍ29.62Ô-000, FRENTA AO CAMPO E
TENDO COMO,TÈL€FONE(S)^PARA CONTATO: TELrCELULAR: 27999515024, TEL. RESIDENCIAL: - TEL. COMERCIAL: -
EMAIL: DIEGOFARDIN^HOTMÁILYOM \
Dados Complementares'-,^ -/ / )> ■ /' / ' • ■
PROFISSÃO: - , EMPRESA: MUNfôlPAI,|D^ITARANA. RENDA:-; ENTRE 4 E 10 SALÁRIOS MÍNIMOS, SEXO:
MASCULINO, ORIENTAÇÃO SEXÚÂL:: - « JSUTIS: BRANCA, ESC0LARIDADE:.MESTRAD0, . RELACIONA-SE COM: - ,
APELIDO: NÃO POSSUI, RELIGÍÃO: CATÓLICA;ROMAI^A, .POSSUI ÜESÃO:; -., FOI AGREDIDO/TORTURADA -

Observação
Envolvido presente na unidade policial durante o registro da ocorrência? SIM

IP da estação
10.165.254.32

Verificador

12997076042711132030

Responsável por gerar este
KATHERINE ZANETTI
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Ordem Nome Completo

ADAIR LUCAS2°

m
Versão

POLICIA CIVIL DO ES/12=

DELEGACIA REGIONAL - SANTA

TERESA

Tipo de envolvimento

SUSPEITO/INVESTIGADO

Data/hora inclusão

04/11/2020 às 14:38

Dados básicos í; % , T

BRASIL, SOLTEIRO, FILHO DE - E DE EURIDES.LUCAS-DO SÂCRAMENTo/Rb:,1236080 ES, CPF: 03087482714, OUTRO
DOCMENTO: - , N°: - , CNPJ: - , NASCIDO"EM-30/'06/1Í73, 47 ANOS;; NATURAL DE MG / MUTUM, PROFISSÃO: - ,
TRABALHA: -, ALTURA APROX.: - r K
Possui mandado de prisão? Não

ENDEREÇO: ZONA RURAL,íOÍ SITIO, BAIXO SOSSEGO, ITARANA. ESPIRITO SANTO.29620/-000, ,E TENDO COMO
TELEFONE(S) PARA CONTATO: TEL CELULAR. 27997181999 TEL RESIDENCIAL: - TEL. COMERCIAL: - EMAIL: -

Dados Compíementarés i \ ^ i

PROFISSÃO?--'í,fílEMÍ'RèSA - , RENDA' SALÁRIOS-MÍNIMOS SEXOr MASCULÍNO," ORIENTAÇÃO SEXUAL:
HETEROSSEXÜÃtr CUTIS: BRANCA. ESCOLARIDADE:'- , RELACIONA-SE COM: Aí APELIDO: - , RELIGIÃO: "-- , 'POSSUI
LESÃO: -;' FOI AGREDIDO/TORTURADO" - ~ ^ ,

Observação ■- , > '
Envolvido presente na unidade policiai durante o registro da ocorrência? NÃO

Ordem

3°

Nome Completo

ARNALDO MARTINS

Versão

POLICIA CIVIL DO ES/iT2=
DELEGACIA REGIONAL'- SANTA
TERESA

5 Tipo de envolvimento

-COMUNICANTE '

l, Dafa/hpra inclusão
04/11/2020 Wl3:30

Dados básicos • : , , =
BRASIL, CASADO, FILHO'DE RENATO MARTINS E DE SANDRA"^ REGINA BASTOS MARTINS,S;r:Ò;-:1514Ò79, ÊS. CPF:
07874027701, OUTRCDOCMENTO: - ,/N'': - CNPJ: NASCIDO EM'19/03/1978, 42 ANOS, NATURAL DE ES / ITAGUACU,
PROFISSÃO: -, TRABALHA: SIM, ALTURA APROX.: - \ . "

endereço' RU/ÍÍÀNTONIO FERRARI FILHOM65, AP, NITERÓI, ITARANA, ESPÍRITO SÀNTO,è9620-000, APARTAMENTO EM
CIMA DAÍÒFICINÃ CASA GRÃNDE/E .TENDÒiCOMO JEi:ÉFONE(S) PARA C0NTAT0:.'.TEL. CELULAR: 27999475616, TEL.
RESIDENGIAÜiK JEL COMERCIAb - èMÀlL ÃRNALD0_N'ÃN^ , - ' . ;
ENDEREÇO: RUÀ-ÃNTONjO.;FERRARI FFlÍHO,ll65VÃP,iNltEROI, ITAfôkNÁ, ESPIRITÒ;I^ÃNT0.APARTAMENT0 EM CIMA DA
OFICINA CASÁ GRANDE E TENDO COMO TELEFONÈ(S) PARÃ/CONTÂTO: TEL! CELuLaR: 27999475616, TEL. RESIDENCIAL:
- TEL. COMERCIAL; - EMAIL: ARNALDO_NANÃ@HOTMAlL"y '" '
Dados Complementares f ^ - ■ - ' ■ ,/'
PROFISSÃO: -, EMPRESÂTRREFEITÜRA.MUNÍÒIPÂL DE ITARANA, RENDA: ENTRE 4 È .10 SALÁRIOS MÍNIMOS, SEXO;
MASCULINO, ORIENTAÇÃO SEXUAL: HETEROSSEXUAL, CUTlS: PARDA,., ESCOLARIDADE: 3° GRAU INCOMPLETO,
RELACIONA-SE COM: - , APELrD0.:,NALDÒf-'"RELlblÃ0: -CÃTÓL1CA= RÒMANÂ, - POSSUI LESÃO: NÃO - , FOI
AGREDIDO/TORTURADO: NÃO - "" / "*

Observação
Envolvido presente na unidade policial durante o registro da ocorrência? SIM

IP da estação
10.165.254.32

Verificador

12997076042711132030

Responsável por gerar este
KATHERINE ZANETTI
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TERMO DE RESPONSABILIDADE: Na condição de Comunicante deste Boletim de Ocorrência assumo total responsabilidade, tanto
civil quanto criminal, pelas Informações que deram origem ao presente documento.

Art. 299, Código penal Brasileiro

Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele Inserir ou fazer Inserir declaração falsa ou
diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é.gúblicoiie reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é
particular. f /- X '

r,-í-

Viatura Equipe

Chegada ãoÍLòcal-(Data - Km) Fim dã Operação (DataKm)

Responsável pelo Atendimento - ' . «, í í v .

\  •.''

Nome Completo.

ADAIR LUCAS

Nome Completo \ \ ̂,

DIEGO VINICIO FARdIn

Assinatura

í Assinatura ,, .■ _/

- y AssinaturaNome Completo '■ ,

ARNALDO MARTINS '. í

ResponsaveLpelo /

Registro < Y lK
Número funcional . I
2270552

Nome completo í

KATHERINE ZANETTI

Cargo/Pater ILC

FACILITADOR

Numero Funcional

2502295

Autoridade Policial(TituIár-da Unidade)

LEANDRO BARBOSA MORAIS

M' .
Unidade \ i •• " Acionamento dd'GIOD,ES;f |niçlo d^

• í f i ■-:".ríA/^i/onor)'-lÁ-'J12= DELEGACIA REGIONAL =«04/11/2020 T 4:33:42.- SANTA»;
Fim daíLavratufa ,»

04/í1=í/2020..14:38;4'í

Para verificar a autenticidade deste Boletim Unificado acesse ,piendèreçd: '''^'' " . . v t >
http://delegaclaonllne-ses^reá.gpv,br/deon/xhtml/valldarb'óletim.jsf e Insira,p nürnero deste boletim e OiCódigtí .yalldador a seguir:
1299707604271113203lÒ«y,/''\ /-y, , '%J 3
Esta ocorrência não necessita de carimbo-ou assinatura visto que sua AUTENTICIDÂDE pode ser .verificada pela Internet através do
código acima Informado.

IP da estação
10.165.254.32

Verificador

12997076042711132030

Responsável por gerar este
KATHERINE ZANETTI
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GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Encaminho o Projeto de Decreto Legislativo n° 003/2020, de autoria da Mesa Diretora,

para o Assessor Jurídico desta Casa de Leis, conforme art. 117, parágrafo único do

Regimento Interno (Resolução n° 124 de 09/12/2004).

Data de encaminhamento 09/11/2020.

TINS - PL

IDENTE

Recebido o Projeto de Decreto Legislativo n° 003/2020, de autoria da Mesa Diretora pelo

Assessor Jurídico desta Casa de Leis para a emissão de parecer jurídico com determinação

de prazo, conforme art. 117, parágrafo único do Regimento Interno (Resolução n° 124 de

09/12/2004).

Ciente e recebido em 09/11/2020.

DIEGO WNICIO FARDIN

ASSESSOR JURÍDICO
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18-04-1964

GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

C0?h20

REF. Projeto de Decreto Legislativo n° 003/2020 - PROTOCOLO DE FLS,
45-F, N° 070-E DE 09/11/2020.

PAFECER jurídico

Relatório:

Foi encaminhado a esta Assessoria, o presente Projeto de Decreto
Legislativo (PDL) que nesta Casa recebeu o n° 003/2020, que "Revoga o
Decreto Legislativo n° 252,. de 29 de outubro de 2020", para emissão de
Parecer Jurídico com determinação de prazo na forma do parágrafo único
do art. 117 do Regimento Interno (Resolução n° 124/2004).

Parecer:

Trata-se de uma das modalidades de Proposição elencadas no art. 101 do
Regimento Interno (RI), não constante do rol de exceções do caput art.
117 do mesmo texto legal, sendo assim, por força regimental, necessário
a emissão de parecer com determinação de prazo.

Art. 101. São modalidades de proppsição:

(...)

III - Projetos de Decreto Legislativo;

(...)

Art. 117. Exceto nos casos dos Incisos V, VI e VII do art.

101 e nos de projetos substitutivos oriundos das Comissões,
todas as demais proposições serão apresentadas no protocolo
da Secretaria da Câmara, e encaminhadas, ao Presidente.

Parágrafo único. O Presidente encaminhará ao Assessor
Jurídico todas as proposições apresentadas no protocolo para
emissão de parecer jurídico com determinação de prazo.

Inicialmente, destaca-se que o autor do PDL não solicitou urgência■na
apreciação, sendo assim,, afastada a exigência do prazo de tramitação de
45 (quarenta e cinco) dias, conforme determinação dos artigos 67 e 71
da Lei Orgânica Municipal (LOM) .

Da análise dos prazos regimentais, verifica-se que o Presidente deverá,
após receber qualquer- proposição escrita, dar encaminhamento ao mesmo
em no máximo 05 (cinco) dias, ou seja, colocar em tramitação em
obediência ao art. 126 do RI:

Art. 126. Recebida qualquer proposição escrita, será
encaminhada ao Presidente da Câmara, que determinará a sua
tramitação no prazo máximo de 05 (cinco) dias, observado ̂ o
disposto neste Capitulo.
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Deve ser observado ainda o art. 127 do RI, que:

Art. 127. Quando a proposição consistir em Projeto de Lei,
de Decreto legislativo, de Resolução ou de Projeto
substitutivo, \3ma vez lida pelo Secretário durante o
expediente, será encaminhada pelo Presidente às Comissões
competentes para os pareceres técnicos.

Outro prazo importante a ser observado por Vossa Excelência, diz respeito
a necessária inclusão de proposições que serão postas em discussão (art.
158 do RI), que deverá ser incluida na ordem do dia e regularmente
publicada, com antecedência minima de 48 (quarenta e oito) horas -do
inicio das Sessões, ,atentando-se para a exceção do parágrafo único do
citado artigo, que privilegia as proposições: Proposta Orçamentária,
Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual, como preferência de ordem
e análise quando da confecção da ordem dp dia da respectiva sessão.

Art. 158. Nenhuma proposição poderá ser posta em discussão,
sem que tenha sido incluida na ordem do dia regularmente
publicada, com antecedência minima de 48 (quarenta e oito)
■horas do inicio das Sessões, salvo disposição em contrário
da Lei Orgânica do Município.

Parágrafo único. Nas Sessões 'em que devam ser apreciados a
Proposta Orçamentária, as■Diretrizes Orçamentárias e o Plano
Plurianual nenhuma outra matéria figurará na ordem do dia
antes destas.

O prazo que as Comissões possuem está descrito no art. 66 do RI:

Art. 66. Será de 10 (dez) dias o prazo para qualquer Comissão
Permanente se pronunciar, a contar da data do recebimento da
matéria pela Comissão, salvo se houver dispensa de
interstício aprovado pelo Plenário.

Diante do citado artigo 66, Vossa Excelência deve acompanhar o prazo que
a Comissão de Constituição, Justiça, Orçamento, Finanças, Tomada .de
Contas e Redação possui, pois está descrito na alinea "j" do inciso XXVI
do art. 35 do RI, que compete ao Presidente encaminhar os processos e
os expedientes às Comissões Permanentes, para parecer, controlando-lhes
o prazo, e, esgotado este sem pronunciamento, nomear relator "ad hoc"
nos casos previstos neste Regimento:

Art. 35. Compete ao Presidente da Câmara:

(. .. )

XXVI - dirigir as atividades legislativas da Câmara em geral,
em conformidade com- as normas legais e deste Regimento,
praticando todos os atos que explicita ou implicitamente,
não caibam ao Plenário, à Mesa em conjunto, às Comissões, ou
a  qualquer integrante de tais órgãos individualmente
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considerados, e em especial, exercendo as seguintes
atribuições:

j) encaminhar os processos e os expedientes às Comissões
Permanentes, para parecer, controlando-lhes o prazo, e,
esgotado este sem pronunciamento, nomear relator "ad hoc"
nos casos previstos neste Regimento;

Por fim, embora o artigo 121 do RI não contenha prazos, esta Assessoria
ressalta sua importância, pois estão elencadas as situações em que o
Presidente não deve aceitar uma proposição:

Art. 121. ■ O Presidente da Mesa, conforme o caso, -não

aceitará proposição:

I - que vise delegar a outro Poder atribuições privativas do
Legislativo;

II - que seja apresentada por Vereador licenciado ou
afastado;

III - que tenha sido rejeitada na mesma Sessão Legislativa,
salvo se tiver sido subscrita pela maioria absoluta do
Legislativo;

IV - que seja formalmente inadequada, por não observados os
requisitos dos Artigos 102 ao '105.

V - quando a emenda ou subemendã for apresentada fora do
prazo, não observar restrição constitucional ao poder de
emendar, ou não tiver relação com a matéria da proposição
principal;

VI - quando a indicação versar sobre matéria que, em
conformidade com este Regimento, deva ser objeto de
requerimento;

VII - quando a representação não se encontrar devidamente
documentada ou argüir fatos irrelevantes ou impertinentes.

Diante do exposto, OPINO pela tramitação normal do presente Projeto de
Lei, com sua leitura em Sessão Ordinária e encaminhamento às Comissões
competentes para os pareceres técnicos, e renovamos nossa
disponibilidade para manifestações posteriores quando necessário.

É o parecer.
Itarana/ES, 09 de novembro de 2020.

Dlego yinicio Fardin
Assessor Juridico
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Encaminho o Projeto de Decreto Legislativo n° 003/2020, de autoria da Mesa Diretora,

para a Comissão De Constituição, Justiça, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento,
Finanças, Tomada de Contas e Redação.

Data de encaminhamento 11/11/2020.

ARN S-PL

Recebido o Projeto de Decreto Legislativo n° 030/2020, de autoria da Mesa Diretora, pela

Comissão De Constituição, Justiça, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, Finanças,
Tomada de Contas e Redação.

Ciente e recebido na Sala das Sessões em 11/11/2020.

OZEIAS BALDOTTO - PSB

PRESIDENTE e RELATOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ÉTICA, DECORO

PARLAMENTAR, ORÇAMENTO, FINANÇAS, TOMADA DE CONTAS E

REDAÇÃO

RELATÓRIO

Chegou para análise desta Comissão Projeto de Decreto Legislativo de autoria da
Mesa Diretora, que "Revoga o Decreto Legislativo n° 252, de 29 de outubro de 2020",
que recebeu nesta casa o n° 003/2020.

Conforme se evidencia a presente mensagem ao projeto de Decreto legislativo, os
motivos que originaram a revogação encontram-se anexas.

A seguir passo a emitir o seguinte;

PARECER

O Projeto de Decreto Legislativo apresentado encontra abrigo na legislação que
trata da matéria, sendo o poder legislativo órgão competente para deliberar sobre o tema.

Diante do exposto, não havendo qualquer ilegalidade no Projeto apresentado,
recomenda-se a remessa do presente ao Plenário para Discussão e Votação.

É o relatório.

Saiais S^s^õg^ 1 de novembro de 2020.

OZEIAS BALDOTTO - PSB

Presidente e Relator

PARECER DOS DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO

Acolhemos o parecer do Douto Relator e recomendamos ao Plenário para
Discussão e Votação do Projeto de Decreto Legislativo n° 003/2020, de autoria da Mesa
Diretora.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2020. ^

JOSÉ MARIA CAETANO DE «^ALDIR KOPP - PDT
SOUZA - PT Membro

Membro
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EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES,

EXCELENTÍSSIMA SENHORA VEREADORA.

A  municipal DE ITARANA

Protocolo da Fl8_J^- f'
Ji

Sob N° OH

20 ̂

Ass: Jsfe.fts Lse.!séfl'dvo e
AtíminfetiíStívo Cr4I/ES

Eu, ARNALDO MARTINS - PL, Presidente desta Casa de Leis, no uso de minhas
atribuições legais, eom fulcro no artigo 114, § 3°, inciso VI, combinado com o artigo
132, "caput" e § 1" ambos do Regimento Interno, venho, respeitosamente,
SOLICITAR ao douto Plenário a dispensa de Interstícios Regimentais, ao Projeto de
Decreto Legislativo n° 003/2020, de autoria da Mesa Diretora.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2020.

RTINS

PL Aprovado em votação por

'ii

Sala das Sessões, rf f y-iV-

ms.
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Aãslstenta LeejsêKtr^/o e
Atírnínfetrativo Cf-^/ESCÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ORDEM DO DIA DA 81» SEBSÀO CRDINÁEaA DO DIA 11/11/2020

(81» (OCTOGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 13» LESESIAEURA)

'TylANEAK) DE 01/01/2017 A 31/12/2020"

OBSERVAÇÃO: O SENHOR PRESIDENTE ATRAVÉS DE REQUERIMENTO DE

INTERSTÍCIOS DE SUA AUTORIA, COLOCA EM ÚNICA DISCUSSÃO E ÚNICA

VOTAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 003/2020, DE 09 DE

NOVEMBRO DE 2020, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA, QUE "REVOGA O

DECRETO LEGISLATIVO N° 252, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020".

(PROTOCOLO DE FLS. 45-F, SOB O N° 070-E DE 09/11/2020)

oi

ID

tiPAL DE ITARANA/ES, 11 DE NOVEMBRO DE 2020.

'INS - EL
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo

VOTAÇÃO

812 SESSÃO ORDINÁRIA DA 132 LEGISLATURA - DIA 11/11/2020

VEREADORES PRESENTES: ANANIAS DELBONI(PSB), ARNALDO MARTINS(PL) - PRESIDENTE, BRUNELLA
COLOMBO SANTOS(PSDB), EMMANUEL DE AQUINO E SOUZA(PDT), JOSÉ FELIX CORDEIRO(PMN), JOSÉ MARIA
CAETANO DE SOUZA(PT), OZÉIAS BALDOTTO(PSB) E VALDIR KOPP(PDT).

AUSENTES: JOSÉ ALBERTO NEUMANN(AVANTE)

MATÉRIA:

1 - PROJETO DE LEI N9 030/2020 QUE "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE ITARANA PARA
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021".

-APROVADO EM PRIMEIRA VOTAÇÃO POR 05(CINCO) VOTOS FAVORÁVEIS E Ol(UM) CONTRÁRIO DO VEREADOR
EMMANUEL DE AQUINO E SOUZA(PDT) (MAIORIA SIMPLES, ART. 58 E 138 DA LOM, ART. 169, ART. 159, ART.

187 DO RI).

2 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N® 003/2020 QUE "REVOGA O DECRETO LEGISLATIVO NS 252, DE 29 DE

OUTUBRO DE 2020".

-APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR TODOS OS PRESENTES (MAIORIA SIMPLES, ART. 58 DA LOM, ART. 168,

INCISO IV, ART. 159, IV, ART. 187 DO RI ).
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DECRETO LEGISIATIVD N° 253/2020

CÂJviAflA. MUWICiPAL DE iTARjí\WAJES
KííSLíCÂ&O

PM IcS. / / I / QgOoZO

:  ̂ 1
Assistente Legislativo e
Administrativo CMI/ES

REVCX3A. O DECRETO LE6ISIATIV0 N°'

252, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020.

0\<cA^

r

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itar^a, Estado do Espirito
Santo, no uso de suas atribuições legais, conforme Regimento Interno
e Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e
ela promulga o seguinte:

DECRETO LESCSIATIVO

Art. 1°. Fica revogado o Decreto Legislativo n° 252, de 29 de outubro
de 2020, que "DISPÕE SOBRE A DEVOLUÇÃO DE SALDO DE CAEXA DO LEGISLATIVO
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ' ITARANA/ES".

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. PubUque-se. Cunpra-se.

Câmara látffiicipal de Itarana/ES, 12 de novembro de 2020.

dente

Vic Pres

JOSE

Sec eta

SANTOS

lIRO
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Itarana/ES, 13 de novembro de 2020.

OF.GP/CWII/ES N" 142/2020

Senhor Prefeito.

Estamos encaminhando a esse Executivo o Decreto Legisiativo n" 253/2020, que "Revoga o Decreto

Legislativo n° 252, de 29 de outubro de 2020", de autoria da Mesa Diretora.

Atenciosamente.

D£^ARTINS

resioeore

Excelentíssimo Senhor

ADEMAR SCHNEIDER

Prefeito Municipai
itarana/ES
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COMPROVANTE DE PROTOCOLiZAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a) CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA,

Comunicamos que o regitro abaixo foi efetuado com sucesso e que o mesmo já foi encaminhado para
o(s) devido(s) setor(es) competente(s) para as devidas providências.

Confira abaixo algumas informações contidas em nosso banco de dados:

Descição: Processo, REQUERIMENTO N° 004612/2020 - Externo

Origem: GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA

Abertura: 13/11/2020 10:04:42

Interessado: GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA

Requerente: GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA

Assunto: ENCAMINHAMENTO

Detalhamento: OFICIO CM1142/2020 ENCAMINHA O DECRETO LEGISLATIVO N° 253/2020 QUE
REVOGA O DECRETO N° 252/2020.

Informamos também que o andamento do mesmo pode ser acompanhado via internet. Para isto basta
acessar o endereço , acessar menu Serviços > Serviços Online.
Em seguida, acessar Protocolo > Consultar Andamento e digitar a chave de acesso abaixo:

httD://wvtfw.itarana.es.aov.br

Chave de Acesso: 3610528902020

13 de novembro de 2020

1/1
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Gamara Municipal

DECRETO LEGISLATIVO N» 253/2020
Publicação N° 310179

DECRETO LEGISLATIVO No 253/2020

REVOGA O DECRETO LEGISLATIVO N° 252, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, conforme
Regimento Interno e Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e ela promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1°. Fica revogado o Decreto Legislativo n° 252, de 29 de outubro de 2020, que "DISPÕE SOBRE A DEVOLUÇÃO DE
SALDO DE CAIXA DO LEGISLATIVO À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA/ES".

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. ■= ES

Registre-se. Pubiique-se. Cumpra-se. ,

Câmara Municipal de Itarana/ES, 12 de novembro de 2020. Í
ARNALDO MARTINS

Presidente

BRUNELLA COLOMBO SANTOS

Vice-Presidente

JOSÉ FÉLIX CORDEIRO

Secretário

MENSAGEM

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 003/2020)

Nobres pares, encaminhamos para apreciação dos Senhores Projeto de Decreto Legislativo N° 003/2020, que "REVOGA O
DECRETO LEGISLATIVO N® 252, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020".

Justifica-se a necessidade do presente Projeto de Decreto Legislativo, diante dos fatos que se tornaram conhecidos no dia
04 de novembro de 2020, cuja síntese é narrada no BU n° 43553355, em anexo.

Diante do exposto, tendo em vista a indisponibiiidade de saldo de caixa, se mostra necessário o presente Projeto de De
creto Legislativo, e solicitamos aprovação do texto legai ora encaminhado.

Itarana/ES, 09 de novembro de 2020.

ARNALDO MARTINS

Presidente

BRUNELLA COLOMBO SANTOS

Vice-Presidente

JOSÉ FÉLIX CORDEIO

Secretário

DOM/ES Assinado Digitalmente www.dlarlomunlcipal.es.gov.br


